
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 1360, DE 24 DE JUNHO DE 2025

Regulamenta o regime de plantão eventual dos
motoristas de ambulância que exercem sua
carga horária em regime de plantão e dá outras
providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS
DANTAS/RN, no uso de suas atribuições legais a que se refere
à Lei Orgânica do Município, faz saber que a CÂMARA
MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, aprovou
e eu sanciono a presente Lei.
Art. 1º Fica regulamentado, nos termos desta Lei, o regime de
plantão eventual exclusivo para os motoristas de ambulância do
Município de Carnaúba dos Dantas/RN.
Art. 2º Os plantões eventuais prestados pelos motoristas de
ambulância, por necessidade da Administração Pública
Municipal, serão remunerados a título de indenização, nos
seguintes valores fixos:
I – R$ 300,00 (trezentos reais) para o plantão de 24h;
II – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para o plantão de 12h.
Art. 3º Aplicam-se aos plantões regulados por esta Lei, no que
couber, as disposições da Lei nº 1.339, de 12 de março de
2025.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os efeitos à 01 de Junho de 2025.
 
Município de Carnaúba dos Dantas/RN, em 24 de junho de
2025.
 
KLEYTON MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal 
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